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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. INCIDENCIA

Integra o salario-de-contribui¢do a participacdo nos lucros ou resultados da
empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei especifica.

PRINCIPIO DA RETROATIVIDADE BENEFICA. ATO NAO
DEFINITIVAMENTE JULGADO. MULTA GFIP.

Conforme determinagdo do Cddigo Tributario Nacional (CTN) a lei aplica-se
a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente julgado, quando
lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo
da sua pratica.

A multa deverd ser recalculada, com base na redacdo dada pela Lei
11.941/2009 ao artigo 32A da Lei 8.212/91, com a prevaléncia da mais
benéfica ao contribuinte.

Recurso Voluntario provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para determinar o recalculo da multa, de acordo com o
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 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. INCIDÊNCIA
 Integra o salário-de-contribuição a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica. 
 PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. MULTA GFIP.
 Conforme determinação do Código Tributário Nacional (CTN) a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 A multa deverá ser recalculada, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 32A da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.
  Recurso Voluntário provido em Parte
 
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo da multa, de acordo com o disciplinado no art. 32A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo o valor mais benéfico ao contribuinte. Ausente justificadamente o conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari 
 Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari (presidente), Marcelo Magalhães Peixoto, Elfas Cavalcante Lustosa Aragão Elvas, Ivacir Julio de Souza, Daniele Souto Rodrigues e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
 
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte, Acórdão 02-27.639 da 8ª Turma, que julgou a impugnação improcedente, conforme ementa abaixo transcrita.

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS. RETROATIVIDADE BENIGNA. CONEXÃO.
Constitui infração a lei a empresa apresentar GFIP com , dados não correspondentes aos fatos geradores de todas contribuições previdenciárias.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Devem ser julgados em conjunto com o processo principal os processos apensados por conexão.
Impugnação Improcedente
Credito Tributário Mantido

O lançamento e a impugnação foram assim relatadas no julgamento de primeira instância:

Trata-se de infração à Lei 8.212/91, artigo 32, inciso IV, §5º, por ter a empresa apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações A Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme Relatório Fiscal da Infração, fls. 64/68.
De acordo com o Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, fls. 69/73, a multa cabível esta prevista na Lei 8.212/91, artigo 32, §5° c/c o RPS, artigo 284, inciso II, e o valor da multa é calculado em 100% (cem por cento) do valor devido relativo A contribuição não declarada, limitada, por competência, aos valores previstos no §4° do artigo 32 da Lei 8.212/91. A multa aplicada pela infração cometida é de R$ 47.873,87.
A ação fiscal teve inicio com o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal �TIPF de fls. 6/7.
A interessada foi cientificada da presente autuação em 01/09/2009, conforme documento de fl. 1, e apresentou defesa, as fls. 124/136, que contém, em síntese:
Quanto as remunerações pagas a pessoas físicas, a titulo de serviços prestados na condição de autônomos, alega que existem dois autos de infração lavrados na mesma ação fiscal com o mesmo fato gerador: 37.218.919-9 e 37.218.920-2. Assim, são dois autos de infração idênticos para um único fato gerador, com aplicação da multa em duplicidade. Desta forma, um dos dois autos deverá ser anulado.
Como reconheceu o equivoco que cometeu ao não informar corretamente nas GFIPs os dados referentes ao prestador de serviços Thiago Malheiros Ribas, pagou a multa referente ao DEBCAD 37.218.920-2, que seria a mesma do DEBCAD 37.218.919-9, parte referente à autônomos, que foi cobrada em duplicidade, devendo ser anulado este auto de infração.
Quanto aos valores pagos a segurados empregados a titulo de participação nos lucros e resultados, a defesa apresenta os mesmos argumentos da defesa apresentada nos autos do processo principal 15504.014864/2009-51, DEBCAD 37.218.916-4, lavrado na mesma ação fiscal, ao qual o presente processo está vinculado, cujo conteúdo foi relatado no Acórdão 02-27.636, julgado conjuntamente com o presente processo, na mesma sessão de julgamento da 8ª turma da DRJ/BHE.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário onde alega/questiona, em síntese:

Existem 2 autos de infração com o mesmo fato gerador. Multa em duplicidade.
A EBEC reconheceu o equivoco que cometeu ao não informar corretamente para GFIP os dados referentes ao prestador de serviços THIAGO MALHEIROS RIBAS.
Não tem como prosperar o entendimento firmado pelo i. julgador a quo no sentido de que a participação nos lucros e resultados tenha que ser paga para todos os estabelecimentos da empresa na mesma forma e parâmetros, sendo vetado o pagamento da PLR para os funcionários de um único estabelecimento da empresa.
A lei não determina que a PLR tenha que ser paga para todos os empregados de todos os estabelecimentos da empresa.
A Lei 10.101/00, estipula que a PLR será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante negociação direta com os empregados, formados em comissão, DELA CONSTANDO UM REPRESENTANTE DO SINDICATO da respectiva categoria ou mediante acordo coletivo.
O sistema sindical brasileiro prevê a representação dos empregados através de sindicatos com base territorial definida.
Se a empresa possui diversos estabelecimentos, ou seja, é "repartida" relativamente aos sindicatos com os quais interage, terá necessariamente, diversos acordo coletivos, alguns instituindo a distribuição de PLR, outros não, respeitando as particularidades de cada regido e de cada sindicato
A jurisprudência já é pacifica quanto a natureza não salarial da PLR quando esta é distribuída respeitando-se o disposto no art.7°'XI da Constituição Federal e art. 2° da Lei 10.101/2000.

É o relatório.


 Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator
O recurso é tempestivo e por não haver óbice ao seu conhecimento, passo à análise das questões pertinentes.


PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS � PLR - GERAL

A CF, nos termos do art. 7º, inciso XI, assegura aos empregados o direito à participação nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneração, quando concedida de acordo com lei específica, é , portanto, uma normas constitucionais de eficácia limitada. 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;

Como se denota do dispositivo constitucional transcrito, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja produção plena de efeitos foi condicionada à regulamentação pelo legislador infraconstitucional.
Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
Participação nos lucros. Art. 7°, XI, da CF. Necessidade de lei para o exercício desse direito. O exercício do direito assegurado pelo art. 7°, XI, da CF começa com a edição da lei prevista no dispositivo para regulamentá-lo, diante da imperativa necessidade de integração. Com isso, possível a cobrança das contribuições previdenciárias até a data em que entrou em vigor a regulamentação do dispositivo. (RE 398.284, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 2392008, Primeira Turma, DJE de 19122008.)
No mesmo sentido: RE 505.597AgR-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 1º-12-2009, Segunda Turma, DJE de 18-12-2009; RE 393.764�AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 25112008, Segunda Turma, DJE de 19-12-2008.

Em atendimento ao comando constitucional, sobreveio a Lei nº 10.101/2000, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e que, no artigo 1º dispõe ser a Participação nos Lucros e Resultados instrumento de integração entre o capital e trabalho, ou seja, é importante estratégia para atingir motivação e produtividade por parte dos empregados, lucro para as empresas e melhores condições sociais.

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.

A Participação nos Lucros ou Resultados, na forma concebida pela Lei 10.101/2000, tem caráter notoriamente condicional. Sua percepção está vinculada ao alcance de metas pelos empregados, estabelecidas por meio de negociação entre esses e o empregador.
Como ensina Fabio Campinho, na obra Participação nos Lucros ou Resultados Subordinação e Gestão da Subjetividade, o pagamento de valor desatrelado do alcance ou cumprimento de metas nada contribui para a integração capital e trabalho, configurando juridicamente salário sendo perfeitamente admissível que nestes casos o judiciário trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial. A incerteza é intrínseca à PLR. Sem a fixação prévia de um percentual sobre os lucros ou de metas a serem atingidas não pode haver participação. Pelo menos não segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderável que faz com que o lucro a ser atingido ao final do exercício contábil não seja previsível a não ser por estimativas, que faz com que as metas possam ou não ser alcançadas, é o que torna o programa condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante, não é PLR. É juridicamente salário.

(...) Ao conceder a participação sob a forma de um �abono� desvinculado de qualquer meta não produz qualquer motivação adicional. Trata-se apenas de uma mudança de rubrica. A parcela que anteriormente era considerada salarial para a não ser mais. Fato que em nada contribui para a �integração do trabalhador na vida da empresa� (Lei nº 10.101/2000, art. 1º). Em verdade, é perfeitamente admissível que nestes casos o judiciário trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial. Afinal, a incerteza é intrínseca a PLR. Sem a fixação prévia de um percentual sobre os lucros ou de metas a serem atingidas não pode haver participação. Pelo menos não segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderável que faz com que o lucro a ser atingido ao final do exercício contábil não seja previsível a não ser por estimativas (que não deixam de ser aproximações), que faz com que as metas possam ou não ser alcançadas, é o que torna o programa condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante, não é PLR. É juridicamente salário. (Editora LTR, São Paulo, 2009, p. 90.)

 A Lei nº. 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma definição para �participação nos lucros ou resultados�, logo, se de acordo com a Lei 10.101/2000 é PLR imune à tributação, senão, apesar do �nome�, não é PLR e será integralmente tributado.
 Para que o segurado empregado tenha direito à PLR não há necessidade de lucro por parte da empresa, podendo ser paga em função de um resultado. O resultado, conforme previsto na Lei nº. 10.101/00, é um resultado que se baseia em regras claras e objetivas de metas a serem alcançadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.
Para a participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, a Lei nº. 10.101/00 estabelece as seguintes condições:
a) A PLR deve ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum acordo:
 Comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
 Convenção ou acordo coletivo.
b) Dos instrumentos decorrentes da negociação, deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
 Índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
 Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
c) É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

Art.1oEsta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3oA participação de que trata o art. 2onão substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

A ausência de um desses requisitos é suficiente para desqualificação da verba paga como PLR. Somente os valores pagos com estrita obediência aos comandos previstos na Lei nº 10.101/00 estão fora da esfera de tributação da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, apresento jurisprudência do CARF e também do STJ:

CARF 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/12/1997 a 31/12/2003 PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PARCELA INTEGRANTE DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DA LEI 10.101/2000. Uma vez estando no campo de incidência das contribuições previdenciárias, para não haver incidência é mister previsão legal nesse sentido, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da isonomia. O pagamento de participação nos lucros e resultados em desacordo com os dispositivos legais da lei 10.101/00, quais sejam, existência de acordo prévio ao exercício, bem como a existência de regras previamente ajustadas, enseja a incidência de contribuições previdenciárias, posto a não aplicação da regra do art. 28, §9º, �j� da Lei 8.212/91. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. (...)NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.(...). RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. (Acórdão 240100545)

STJ
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
1. Embasado o acórdão recorrido também em fundamentação infraconstitucional autônoma e preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso especial.
2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91.
3. Descumpridas as exigências legais, as quantias em comento pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.
4. Ambas as Turmas do STF têm decidido que é legítima a incidência da contribuição previdenciária mesmo no período anterior à regulamentação do art. 7º, XI, da Constituição Federal, atribuindo-lhe eficácia dita limitada, fato que não pode ser desconsiderado por esta Corte.
5. Recurso especial não provido (REsp 856160/PR, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJe 23/06/2009).

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea �j�, da Lei nº 8.212/91, nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela. 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição: 
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica. 

Conforme previsto na alínea �j� do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única hipótese para que a participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica, isto é, se enquadre no estabelecido na lei 10.101/2000.
Assim, onde o legislador dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação.
Constatado o desrespeito à exigência legal, resulta descaracterizados os pagamentos como sendo PLR e passam à condição de pagamentos com natureza remuneratória.


PLR - CASO CONCRETO.

A divergência entre a recorrente e o fisco é que a recorrente entende harmônico com a Lei 10.101/2000 a previsão do pagamento de PLR apenas para empregados de 1 estabelecimento e nada (nenhuma previsão) para os demais empregados da empresa, enquanto o fisco entende que para se harmonizar com a Lei 10.101/2000, deve-se prever PLR para toda a empresa. 

O relatório fiscal apontou como fatos geradores das contribuições lançadas o pagamento de Participação nos Lucros e Resultados, alegando que a PLR pago está em desacordo com a lei 10.101 de 19/12/2000, uma vez que o pagamento do beneficio ocorreu somente para empregados da filial de Ipatinga/MG.

2- A empresa omitiu da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social � GFIP os seguintes dados:
2.1- Benefícios pagos ou creditados a segurados empregados, constantes em folhas de pagamento no período de JANEIRO a DEZEMBRO DE 2005, a titulo de Participação nos Lucros e/ou Resultados.
2.2- Remunerações pagas a pessoas físicas, a titulo de serviços prestados na condição de autônomos no período de JANEIRO a DEZEMBRO DE 2005.
3- DETALHAMENTO DAS INFORMAÇÕES OMITIDAS 
3.1 � Participação nos Lucros e/ou Resultados 
3.1.1- Beneficio pago a empregados, a titulo de Participação nos Lucros e Resultados, constantes em folha de pagamento, em desacordo com a Lei 10.101, de 19/12/2000, uma vez que o pagamento do beneficio é pago somente a empregados da filial de Ipatinga/MG, conforme documento apresentado pelo contribuinte e que se encontra anexado ao processo principal � DEBCAD 37.218.916-4 � protocolo 15504.014864/2009-51.
3.1.2 � 0 beneficio integra o salário de contribuição por não atender o disposto no § 9°, letra "j", do art. 28 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991.
...
3.1.3- Portanto, estando em desacordo com a legislação, o beneficio se incorpora ao salário de contribuição dos empregados.
3.1.4 � A relação dos empregados com os respectivos valores do beneficio estão demonstrados no "Anexo I � Participação nos Lucros e Resultados".

A recorrente alega que a lei não determina que a PLR tenha que ser paga para todos os empregados de todos os estabelecimentos da empresa e que seu procedimento está conforme a lei 10.101/2000, fora, portanto do alcance da tributação.

Entendo correto o entendimento do fisco.
Para fundamentar meu entendimento, reproduzo a Lei 10.101/2000, com suas alterações, para demonstrar que sempre se refere à �Empresa� e nunca a �Estabelecimento�.

LEI No10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.
Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências.
Art.1oEsta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos doart. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
II-convenção ou acordo coletivo.
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2oO instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
§3oNão se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
I-a pessoa física;
II-a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:
a)não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;
b)aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c)destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;
d)mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.
§ 4oQuando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e II do § 1odeste artigo:(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão paritária informações que colaborem para a negociação;(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
Art.3oA participação de que trata o art. 2onão substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§1oPara efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§ 2oÉ vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil.(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§3oTodos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§4oA periodicidade semestral mínima referida no § 2opoderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§5oAs participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.
§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual.(Redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada, com base na tabela progressiva constante do Anexo.(Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente a um mesmo ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido anteriormente.(Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo.(Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos.(Incluído pela Medida Provisória nº 597, de 2012)(Vigência)
§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual.(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 6oPara efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na tabela progressiva constante do Anexo.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 7oNa hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o valor retido anteriormente.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 8oOs rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 9oConsidera-se pagamento acumulado, para fins do § 8o, o pagamento da participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos.(Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§ 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas.(Incluído dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
Art.4oCaso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:
I-mediação;
II-arbitragem de ofertas finais.
II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos daLei no9.307, de 23 de setembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 12.832, de 2013)(Produção de efeito)
§1oConsidera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.
§2oO mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.
§3oFirmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.
§4oO laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.
Art.5oA participação de que trata o art. 1odesta Lei, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.
Parágrafoúnico.Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.
Art.6oFica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição. Parágrafo único.O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva.
Art.6oFica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral,observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição.(Redação dada pela Medida Provisória nº 388, de 2007) Parágrafoúnico.O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva.(Redação dada pela Medida Provisória nº 388, de 2007)
Art.6oFica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral,observada a legislação municipal, nos termos doart. 30, inciso I, da Constituição.(Redação dada pela Lei nº 11.603, de 2007)
Parágrafoúnico.O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva.(Redação dada pela Lei nº 11.603, de 2007)
Art.6o-A.É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho eobservada a legislação municipal, nos termos doart. 30, inciso I, da Constituição.(Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 2007)
Art.6o-A.É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho eobservada a legislação municipal, nos termos doart. 30, inciso I, da Constituição.(Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007)
Art.6o-B.As infrações ao disposto nos arts. 6oe 6o-A desta Lei serão punidas com a multa prevista noart. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1ode maio de 1943.(Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 2007)Parágrafoúnico.O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto noTítulo VII da Consolidação das Leis do Trabalho.(Incluído pela Medida Provisória nº 388, de 2007)
Art.6o-B.As infrações ao disposto nos arts. 6oe 6o-A desta Lei serão punidas com a multa prevista noart. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1ode maio de 1943.(Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007)
Parágrafoúnico.O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto noTítulo VII da Consolidação das Leis do Trabalho.(Incluído pela Lei nº 11.603, de 2007)
Art.7oFicam convalidados os atos praticados com base naMedida Provisória no1.982-76, de 26 de outubro de 2000.
Art.8oEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2000; 179oda Independência e 112oda República.
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃESPresidente Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.2000

Uma vez considerado o procedimento da empresa em desarmonia com a Lei 10.101/2000, deve-se considerar procedente o lançamento.


DUPLICIDADE DA MULTA

Entendo que essa situação já ficou esclarecida na decisão recorrida. As autuações são distintas e referem-se a competências distintas.

Sobre o fato gerador de autuação por descumprimento de obrigação acessória, que não foi objeto de lançamento de obrigação principal (remuneração paga a autônomos não informada em GFIP), não há aplicação de multa em duplicidade, como alega o sujeito passivo. Apesar do fato gerador ser o mesmo nos dois autos de infração lavrados na mesma ação fiscal (37.218.919-9 e 37.218.920-2) eles se referem a competências distintas.


CÁLCULO DA MULTA

No que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da recente Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A citada Lei 11.941/2009 alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art.32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm - art26
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 
 § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o A multa mínima a ser aplicada será de:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
 II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
Art.106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso da presente autuação, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 e do art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/1991, o qual previa que pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4º, da Lei nº 8.212/1991.
Para efeitos da apuração da situação mais favorável, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32, § 5º, Lei nº 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei nº 8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Nesse sentido, entendo que na execução do julgado, a autoridade fiscal deverá verificar, com base nas alterações trazidas, a situação mais benéfica ao contribuinte.


CONCLUSÃO

Voto no sentido de conhecer do recurso, no mérito, dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-a da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/2009.


Carlos Alberto Mees Stringari 
 
 




disciplinado no art. 32A da Lei 8.212/91, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009, prevalecendo
o valor mais benéfico ao contribuinte. Ausente justificadamente o conselheiro Marcelo Freitas
de Souza Costa.

Carlos Alberto Mees Stringari

Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari (presidente), Marcelo Magalhaes Peixoto, Elfas Cavalcante Lustosa Aragdo Elvas,
Ivacir Julio de Souza, Daniele Souto Rodrigues e Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra Decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte, Acordao 02-27.639
da 8 Turma, que julgou a impugnac¢do improcedente, conforme ementa abaixo transcrita.

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. AUTO DE INFRACAO.
GFIP. INFORMACOES INEXATAS. RETROATIVIDADE
BENIGNA. CONEXAO.

Constitui infragdo a lei a empresa apresentar GFIP com , dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas contribuigoes
previdencidrias.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade
menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica.

Devem ser julgados em conjunto com o processo principal os
processos apensados por conexao.

Impugnacgdo Improcedente

Credito Tributario Mantido

O langamento e a impugnag¢ao foram assim relatadas no julgamento de
primeira instancia:

Trata-se de infracdo a Lei 8.212/91, artigo 32, inciso 1V, §5°, por
ter a empresa apresentado Guias de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes A Previdéncia
Social - GFIP, com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuig¢oes previdenciarias, conforme
Relatorio Fiscal da Infragdo, fls. 64/68.

De acordo com o Relatorio Fiscal da Aplicagdo da Multa, fls.
69/73, a multa cabivel esta prevista na Lei 8.212/91, artigo 32,
$5° ¢/c o RPS, artigo 284, inciso II, e o valor da multa é
calculado em 100% (cem por cento) do valor devido relativo A
contribuicdo ndo declarada, limitada, por competéncia, aos
valores previstos no §4° do artigo 32 da Lei 8.212/91. A multa
aplicada pela infracdo cometida é de R$ 47.873,87.

A agao fiscal teve inicio com o Termo de Inicio de Procedimento
Fiscal —TIPF de fls. 6/7.



A interessada foi cientificada da presente autuagcdo em
01/09/2009, conforme documento de fl. 1, e apresentou defesa,
as fls. 124/136, que contém, em sintese:

Quanto as remuneragdes pagas a pessoas fisicas, a titulo de
servigos prestados na condi¢do de autonomos, alega que existem
dois autos de infracdo lavrados na mesma ag¢do fiscal com o
mesmo fato gerador: 37.218.919-9 e 37.218.920-2. Assim, sdo
dois autos de infracdo idénticos para um unico fato gerador,
coim aplicagdo da multa em duplicidade. Desta forma, um dos
dois autos deverd ser anulado.

Como reconheceu o equivoco que cometeu ao ndo informar
corretamente nas GFIPs os dados referentes ao prestador de
servicos Thiago Malheiros Ribas, pagou a multa referente ao
DEBCAD 37.218.920-2, que seria a mesma do DEBCAD
37.218.919-9, parte referente a autonomos, que foi cobrada em
duplicidade, devendo ser anulado este auto de infragdo.

Quanto aos valores pagos a segurados empregados a titulo de
participagcdo nos lucros e resultados, a defesa apresenta os
mesmos argumentos da defesa apresentada nos autos do
processo  principal 15504.014864/2009-51, DEBCAD
37.218.916-4, lavrado na mesma acgao fiscal, ao qual o presente
processo esta vinculado, cujo conteudo foi relatado no Acorddo
02-27.636, julgado conjuntamente com o presente processo, na
mesma sessdo de julgamento da 8° turma da DRJ/BHE.

Inconformada com a decisdo, a recorrente apresentou recurso voluntario onde
alega/questiona, em sintese:

e Existem 2 autos de infragdo com o mesmo fato gerador. Multa em
duplicidade.

e A EBEC reconheceu 0 equivoco que cometeu ao nao informar
corretamente para GFIP os dados referentes ao prestador de servigos
THIAGO MALHEIROS RIBAS.

e Nao tem como prosperar o entendimento firmado pelo i. julgador a
quo no sentido de que a participagdo nos lucros e resultados tenha que
ser paga para todos os estabelecimentos da empresa na mesma forma
e parametros, sendo vetado o pagamento da PLR para os funcionarios
de um tnico estabelecimento da empresa.

e A lei ndo determina que a PLR tenha que ser paga para todos os
empregados de todos os estabelecimentos da empresa.

e A Lei10.101/00, estipula que a PLR sera objeto de negociagao entre a
empresa e seus empregados, mediante negociacao direta com os
empregados, formados em comissdo, DELA CONSTANDO UM
REPRESENTANTE DO SINDICATO da respectiva categoria ou
mediante acordo coletivo.
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O sistema sindical brasileiro prevé a representacdo dos empregados
através de sindicatos com base territorial definida.

Se a empresa possui diversos estabelecimentos, ou seja, ¢ "repartida"
relativamente aos sindicatos com o0s quais interage, tera
necessariamente, diversos acordo coletivos, alguns instituindo a
distribuicao de PLR, outros ndo, respeitando as particularidades de
cada regido e de cada sindicato

A jurisprudéncia ja € pacifica quanto a natureza nao salarial da PLR
quando esta ¢ distribuida respeitando-se o disposto no art.7°'XI da
Constituicao Federal e art. 2° da Lei 10.101/2000.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari, Relator

O recurso € tempestivo e por ndo haver dbice ao seu conhecimento, passo a
andlise das questoes pertinentes.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS — PLR - GERAL

A CF, nos termos do art. 7°, inciso XI, assegura aos empregados o direito a
participagdo nos lucros ou resultados da empresa desvinculada da remuneragdo, quando
concedida de acordo com lei especifica, € , portanto, uma normas constitucionais de eficacia
limitada.

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, alem de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participa¢cdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;

Como se denota do dispositivo constitucional transcrito, trata-se de norma de
eficacia limitada, cuja producdo plena de efeitos foi condicionada a regulamentagdo pelo
legislador infraconstitucional.

Nesse sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

Participagao nos lucros. Art. 7°, XI, da CF. Necessidade
de lei para o exercicio desse direito. O exercicio do
direito assegurado pelo art. 7°, XI, da CF comeg¢a com a
edi¢cdo da lei prevista no dispositivo para regulamenta-lo,
diante da imperativa necessidade de integracdo. Com isso,
possivel a cobranca das contribui¢oes previdencidrias até a
data em que entrou em vigor a regulamentagdo do dispositivo.
(RE 398.284, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em
2392008, Primeira Turma, DJE de 19122008.)

No mesmo sentido: RE 505.597AgR-AgR, Rel. Min. Eros
Grau, julgamento em 1°-12-2009, Segunda Turma, DJE de
18-12-2009; RE 393.764—AgR, Rel. Min. Ellen Gracie,
Jjulgamento em 25112008, Segunda Turma, DJE de 19-12-
2008.
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Em atendimento ao comando constitucional, sobreveio a Lei n°
10.101/2000, que dispoe sobre a participacio dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa ¢ que, no artigo 1° dispde ser a Participacio nos Lucros e Resultados
instrumento d¢ integracio entre o capital e trabalho, ou seja, ¢ importante estratégia
para atingir iaotivacio e produtividade por parte dos empregados, lucro para as
empresas e melhores condicdes sociais.

Art. 1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 70, inciso XI, da Constituicdo.

A Participacdo nos Lucros ou Resultados, na forma concebida pela Lei
10.101/2000, tem carater notoriamente condicional. Sua percepciao esta vinculada ao
alcance de metas pelos empregados, estabelecidas por meio de negociacio entre esses e o
empregador.

Como ensina Fabio Campinho, na obra Participagdo nos Lucros ou
Resultados Subordinagdo e Gestao da Subjetividade, o pagamento de valor desatrelado do
alcance ou cumprimento de metas nada contribui para a integracido capital e trabalho,
configurando juridicamente salirio sendo perfeitamente admissivel que nestes casos o
judiciario trabalhista considere o valor pago como parte integrante do complexo salarial.
A incerteza ¢ intrinseca a PLR. Sem a fixacao prévia de um percentual sobre os lucros ou
de metas a serem atingidas nido pode haver participacio. Pelo menos nio segundo os
ditames fixados pela Lei 10.101/2000. Este fator imponderavel que faz com que o lucro a
ser atingido ao final do exercicio contabil ndo seja previsivel a ndo ser por estimativas,
que faz com que as metas possam ou niao ser alcancadas, ¢ o que torna o programa
condizente com os dispositivos legais. Portanto, parcela fixa, sem qualquer condicionante,
niio é PLR. K juridicamente salario.

(...) Ao conceder a participa¢do sob a forma de um ‘“abono”
desvinculado de qualquer meta ndo produz qualquer motivagdo
adicional. Trata-se apenas de uma mudan¢a de rubrica. A
parcela que anteriormente era considerada salarial para a ndo
ser mais. Fato que em nada contribui para a “integragdo do
trabalhador na vida da empresa” (Lei n° 10.101/2000, art. 1°).
Em verdade, é perfeitamente admissivel que nestes casos o
Judiciario trabalhista considere o valor pago como parte
integrante do complexo salarial. Afinal, a incerteza é intrinseca
a PLR. Sem a fixagcdo prévia de um percentual sobre os lucros ou
de metas a serem atingidas ndo pode haver participa¢do. Pelo
menos ndo segundo os ditames fixados pela Lei 10.101/2000.
Este fator imponderavel que faz com que o lucro a ser atingido
ao final do exercicio contabil ndo seja previsivel a ndo ser por
estimativas)(que: ndo:deixam de ser aproximagoes), que faz com



que as metas possam ou ndo ser alcancadas, é o que torna o
programa condizente com os dispositivos legais. Portanto,
parcela fixa, sem qualquer condicionante, ndo é PLR. E
Jjuridicamente salario. (Editora LTR, Sao Paulo, 2009, p. 90.)

A Lei n°. 10.101, de 19/12/2000 ao estabelecer critérios, estabelece uma
definicio para “participacao nos lucros ou resultados”, logo, se de acordo com a Lei
10.101/2000 é PL.R imune a tributacido, sendo, apesar do “nome”, nao é PLR e sera
integralmente tributado.

Para que o segurado empregado tenha direito a PLR nao ha necessidade de
lucro por parte da empresa, podendo ser paga em funcdo de um resultado. O resultado,
conforme previsto na Lei n°. 10.101/00, ¢ um resultado que se baseia em regras claras e
objetivas de metas a serem alcangadas e que tem o intuito de incentivar a produtividade.

Para a participacdo dos empregados nos lucros ou resultados da
empresa, a Lei n°. 10.101/00 estabelece as seguintes condi¢oes:

a) A PLR deve ser objeto de negociacdo entre a empresa e seus
empregados, mediante um dos procedimentos abaixo, escolhidos pelas partes de comum
acordo:

e Comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

e Convencao ou acordo coletivo.

b) Dos instrumentos decorrentes da negociaciao, deverao constar regras
claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participagdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericio das informacées pertinentes ao cumprimento
do acordado, periodicidade da distribuicio, periodo de vigéncia e prazos para revisiao do
acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condig¢des:

e Indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
e Programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

c) E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicio de
valores a titulo de PLR em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas
vezes no mesmo ano civil.

Art.1°Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:
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I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II-convencdo ou acordo coletivo.

§1°Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacio e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2°0 instrumento de acordo celebrado serda arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art.3°A participagdo de que trata o art. 2°ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§1°Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constitui¢do.

§2°E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

A auséncia de um desses requisitos é suficiente para desqualificacido da
verba paga como PLR. Somente os valores pagos com estrita obediéncia aos comandos
previstos na Lei n° 10.101/00 estao fora da esfera de tributacio da contribuicao
previdenciaria.

Nesse sentido, apresento jurisprudéncia do CARF e também do STJ:

CARF

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo  de  apuragdo:  01/12/1997  a  31/12/2003
PREVIDENCIARIO CUSTEIO NOTIFICACAO FISCAL DE



LANCAMENTO PARTICIPACAO NOS LUCROS PARCELA
INTEGRANTE DO SALARIO DE  CONTRIBUICAO
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS
DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DA LEI 10.101/2000. Uma
vez estando no campo de incidéncia das contribui¢oes
previdencidrias, para ndo haver incidéncia é mister previsdo
legal nesse sentido, sob pena de afronta aos principios da
legalidade e da isonomia. O pagamento de participacdo nos
lucros e resultados em desacordo com os dispositivos legais da
lei 10.101/00, quais sejam, existéncia de acordo prévio ao
exercicio, bem como a existéncia de regras previamente
ajustadas, enseja a incidéncia de contribuicées previdencidrias,
posto a ndo aplicacio da regra do art. 28, §9° “j” da Lei
8.212/91. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL. (... )NULIDADE.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA E DO
CONTRADITORIO. INOCORRENCIA.(...). RECURSO
VOLUNTARIO PROVIDO EM PARTE. (Acérdio 240100545)

STJ

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS. ISENCAO. NECESSIDADE DE OBSERVANCIA
A LEGISLACAO ESPECIFICA.

1. Embasado o acorddo recorrido também em fundamenta¢do
infraconstitucional —auténoma e preenchidos os demais
pressupostos de admissibilidade, deve ser conhecido o recurso
especial.

2. O gozo da isengdo fiscal sobre os valores creditados a titulo
de participagdo nos lucros ou resultados pressupoe a
observincia da legislacio especifica regulamentadora, como
dispoe a Lei 8.212/91.

3. Descumpridas as exigéncias legais, as quantias em comento
pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de
remuneracgdo, passiveis, pois, de serem tributadas.

4. Ambas as Turmas do STF tém decidido que é legitima a
incidéncia da contribui¢do previdenciaria mesmo no periodo
anterior a regulamentacdo do art. 7° XI, da Constitui¢do
Federal, atribuindo-lhe eficacia dita limitada, fato que ndo pode
ser desconsiderado por esta Corte.

5. Recurso especial ndo provido (REsp 856160/PR, Relatora
Ministra ELIANA CALMON, DJe 23/06/2009).

Conforme disposi¢do expressa no art. 28, § 9°, alinea “j”, da Lei n°® 8.212/91,
nota-se que a exclusdo da parcela de participacdo nos lucros na composi¢do do salario-de-
contribuicdo estd condicionada a estrita observancia da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentacdo somente ocorreu com a edi¢do da Medida Provisdria n°
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794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n°® 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:
$ 9 Ndo integram o salario-de-contribuigdo:

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica.

Conforme previsto na alinea “j” do § 9° do art. 28 da Lei n ° 8.212, a
unica hipétese para que a participacdo nos lucros e resultados nao sofra incidéncia de
contribuicdo previdencidria é que seja paga de acordo com a lei especifica, isto é, se
enquadre no estabelecido na lei 10.101/2000.

Assim, onde o legislador dispos de forma expressa, ndo pode o aplicador
da lei estender a interpretacio.

Constatado o desrespeito a exigéncia legal, resulta descaracterizados os

pagamentos como sendo PLR e passam a condicio de pagamentos com natureza
remuneratoria.

PLR - CASO CONCRETO.

A divergéncia entre a recorrente e o fisco é que a recorrente entende
harmonico com a Lei 10.101/2000 a previsio do pagamento de PLR apenas para
empregados de 1 estabelecimento e nada (nenhuma previsiao) para os demais empregados
da empresa, enquanto o fisco entende que para se harmonizar com a Lei 10.101/2000,
deve-se prever PLR para toda a empresa.

O relatorio fiscal apontou como fatos geradores das contribuicdes
lancadas o pagamento de Participacio nos Lucros e Resultados, alegando que a PLR
pago esta em desacordo com a lei 10.101 de 19/12/2000, uma vez que o pagamento do
beneficio ocorreu somente para empregados da filial de Ipatinga/MG.

2- A empresa omitiu da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagdo a Previdéncia
Social — GFIP os seguintes dados:



2.1- Beneficios pagos ou creditados a segurados empregados,
constantes em folhas de pagamento no periodo de JANEIRO a
DEZEMBRO DE 2005, a titulo de Participagdo nos Lucros e/ou

Resultados.

2.2- Remuneragoes pagas a pessoas fisicas, a titulo de servigos
prestados na condi¢do de autonomos no periodo de JANEIRO a
DEZEMBRO DE 2005.

3- DETALHAMENTO DAS INFORMACOES OMITIDAS
3.1 — Participag¢do nos Lucros e/ou Resultados

3.1.1- Beneficio pago a empregados, a titulo de Participagdo nos
Lucros e Resultados, constantes em folha de pagamento, em
desacordo com a Lei 10.101, de 19/12/2000, uma vez que o
pagamento do beneficio é pago somente a empregados da filial
de Ipatinga/MG, conforme documento apresentado pelo
contribuinte e que se encontra anexado ao processo principal
— DEBCAD 37.218.916-4 — protocolo 15504.014864/2009-51.

3.1.2 — 0 beneficio integra o saldrio de contribuicdo por ndo
atender o disposto no § 9°, letra ''j", do art. 28 da Lei n® 8.212,
de 24/07/1991.

3.1.3- Portanto, estando em desacordo com a legislagdo, o
beneficio se incorpora ao salario de contribuicdo dos
empregados.

3.1.4 — A relagdo dos empregados com os respectivos valores
do beneficio estdo demonstrados no "Anexo I — Participagdo
nos Lucros e Resultados".

A recorrente alega que a lei ndo determina que a PLR tenha que ser paga para
todos os empregados de todos os estabelecimentos da empresa e que seu procedimento esta
conforme a lei 10.101/2000, fora, portanto do alcance da tributagao.

Entendo correto o entendimento do fisco.

Para fundamentar meu entendimento, reproduzo a Lei 10.101/2000, com
suas alteracdes, para demonstrar que sempre se refere a “Empresa” e nunca a
“Estabelecimento”.

LEI N°10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000.

Dispoe sobre a participa¢do dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa e da outras providéncias.

Art.1°Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de

12
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integracdo entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade, nos termos doart. 7°, inciso XI, da Constituigdo.

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissdo paritaria escolhida pelas partes, integrada, também,
por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria; (Redagdo dada pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produgdo
de efeito)

1I-convencdo ou acordo coletivo.

§1°Dos instrumentos decorrentes da negociag¢do deverdo constar
regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participag¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2°0 instrumento de acordo celebrado serda arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

$3°Nao se equipara a empresa, para os fins desta Lei:
I-a pessoa fisica,
1l-a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a)ndo distribua resultados, a qualquer titulo, ainda que
indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas
vinculadas,

b)aplique integralmente os seus recursos em sua atividade
institucional e no Pais;

c)destine o seu patrimonio a entidade congénere ou ao poder
publico, em caso de encerramento de suas atividades;

d)mantenha escrituragdo contabil capaz de comprovar a
observancia dos demais requisitos deste inciso, e das normas
fiscais, comerciais e de direito econdomico que lhe sejam
aplicaveis.



§ 4°Quando forem considerados os critérios e condi¢oes
definidos nos incisos I e Il do § 1°deste artigo: (Incluido pela Lei
n?12.832, de 2013)(Producdo de efeito)

I - a empresa devera prestar aos representantes dos
trabalhadores na comissdo paritaria informagoes que colaborem
o

para a negociagdo;(Incluido pela Lei n° 12.832, de
2013)(Producgdo de efeito)

Il - ndo se aplicam as metas referentes a saude e seguran¢a no
trabalho.(Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produ¢do de
cfeito)

Art.3°A participagdo de que trata o art. 2°ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

$1°Para efeito de apuragdo do lucro real, a pessoa juridica
podera deduzir como despesa operacional as participagoes
atribuidas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos
da presente Lei, dentro do proprio exercicio de sua constitui¢do.

§ 2°E vedado o pagamento de qualquer antecipagdo ou
distribui¢do de valores a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano
civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre
civil.(Redagdo dada pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produgdo de

efeito)

$3°Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

$4°A periodicidade semestral minima referida no § 2°podera ser
alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em
fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.
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$ 5° A participacdo de que trata este artigo serd tributada pelo
imposto sobre a renda exclusivamente na fonte, em separado dos
demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou
crédito, com base na tabela progressiva anual constante do
Anexo e ndo integrara a base de calculo do imposto devido pelo
beneficiario na Declara¢do de Ajuste Anual.(Redagdo dada pela
Lein®12.832, de 2013)(Produgdo de efeito)

§ 6°Para efeito da apurac¢do do imposto sobre a renda, a
participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa serd integralmente tributada com base na tabela
progressiva constante do Anexo.(Incluido pela Lei n° 12.832, de
2013)(Producao de efeito)

§ 7°Na hipotese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela
referente a um mesmo ano-calendario, o imposto deve ser
recalculado, com , base. no total da participacdo nos lucros



recebida no ano-calenddrio, mediante a utilizacdo da tabela
constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim apurado o
valor retido anteriormente.(Incluido pela Lei n° 12.832, de
2013)(Producao de efeito)

§ 8°Os rendimentos pagos acumuladamente a titulo de
participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa serdo tributados exclusivamente na fonte, em separado
dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de
forma acumulada, ao imposto sobre a renda com base na tabela
progressiva constante do Anexo.(Incluido pela Lei n° 12.832, de
2013)(Produgado de efeito)

§ 9°Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8, o
pagamento da participa¢do nos lucros relativa a mais de um
ano-calendario.(Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produgado
de efeito)

$ 10. Na determinagdo da base de cadlculo da participa¢do dos
trabalhadores nos lucros ou resultados, poderao ser deduzidas
as importdncias pagas em dinheiro a titulo de pensdo alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, quando em
cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado
Jjudicialmente ou de separag¢do ou divorcio consensual realizado
por escritura publica, desde que correspondentes a esse
rendimento, ndo podendo ser utilizada a mesma parcela para a
determinacdo da  base de cdlculo dos  demais
rendimentos.(Incluido pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produgdo de

efeito)

$ 11. A partir do ano-calendario de 2014, inclusive, os valores
da tabela progressiva anual constante do Anexo serdo
reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela
Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos das pessoas fisicas.(Incluido dada pela Lei n°
12.832, de 2013)(Produgdo de efeito)

Art.4°Caso a negocia¢do visando a participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderdo
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solugdo do litigio:

I-mediacado;
1L i o ofs i,

II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os
termos dalLei n°9.307, de 23 de setembro de 1996.(Redagdo dada
pela Lei n° 12.832, de 2013)(Produg¢do de efeito)

§1°Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o
drbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em
carater definitivo, por uma das partes.

$2°0 mediador ou o drbitro serd escolhido de comum acordo
entre as partes.

$3°Firmado o compromisso arbitral, ndo serd admitida a
desisténcia unilateral de qualquer das partes.
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$4°0 laudo arbitral terd for¢a normativa, independentemente de
homologagdo judicial.

Art.5°A  participacdo de que trata o art. 1°desta Lei,
relativamente aos trabalhadores em empresas estatais,
observara diretrizes especificas fixadas pelo Poder Executivo.

Paragrafounico.Consideram-se empresas estatais as empresas
publicas, sociedades de economia mista, suas subsidiarias e
controladas e demais empresas em que a Unido, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto.

Art.6°Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do
comercio em geral,observada a legislagdo municipal, nos termos
doart. 30, inciso I, da Constitui¢do.(Reda¢do dada pela Lei n°
11.603, de 2007)

Paragrafounico.O  repouso semanal remunerado deverd
coincidir, pelo menos uma vez no periodo mdximo de trés
semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de
protecdo ao trabalho e outras a serem estipuladas em
negociagdo coletiva.(Redagdo dada pela Lei n° 11.603, de 2007)

Art.6°-A.E permitido o trabalho em feriados nas atividades do
comercio em geral, desde que autorizado em convengdo coletiva
de trabalho eobservada a legislagdo municipal, nos termos
doart. 30, inciso I, da Constitui¢do.(Incluido pela Lei n° 11.603,
de 2007)




Art.6°-R. As infragoes ao disposto nos arts. 6°e 6°-A desta Lei
serdo punidas com a multa prevista noart. 75 da Consolidagdo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de
1"de maio de 1943.(Incluido pela Lei n° 11.603, de 2007)

Paragrafounico.O processo de fiscalizagdo, de autuagdo e de
imposicdo de multas reger-se-a pelo disposto noTitulo VII da
Consolidacdo das Leis do Trabalho.(Incluido pela Lei n° 11.603,
de 2007)

Art.7°Ficam convalidados os atos praticados com base
naMedida Provisoria n°1.982-76, de 26 de outubro de 2000.

Art.8°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2000; 179°da
Independéncia e 112°da Republica.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAESPresidente Este texto
ndo substitui o publicado no DOU de 20.12.2000

Uma vez considerado o procedimento da empresa em desarmonia com a
Lei 10.101/2000, deve-se considerar procedente o lancamento.

DUPLICIDADE DA MULTA

Entendo que essa situacio ja ficou esclarecida na decisdo recorrida. As
autuacoes sao distintas e referem-se a competéncias distintas.

Sobre o fato gerador de autuag¢do por descumprimento de
obrigacdo acessoria, que ndo foi objeto de langamento de
obrigacdo principal (remunera¢do paga a autonomos ndo
informada em GFIP), ndo ha aplica¢do de multa em duplicidade,
como alega o sujeito passivo. Apesar do fato gerador ser o
mesmo nos dois autos de infracdo lavrados na mesma agdo fiscal
(37.218.919-9 e 37.218.920-2) eles se referem a competéncias
distintas.
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No que tange ao célculo da multa, é necessario tecer algumas consideragoes,
face a edicdo da recente Medida Provisoria n® 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009. A
citada Lei 11.941/2009 alterou a sistematica de calculo de multa por infragdes relacionadas a

Para tanto, a Lei 11.941/2009, inseriu o art. 32-A, o qual dispde o seguinte:

“Art.32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo
de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorregoes ou omissoes Serda intimado a
apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-da as
seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;
e http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ Ato2007-
2010/2009/Lei/L.11941.htm - art26

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da

§ 1% Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.(Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

§ 2% Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaracdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

1l — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.(Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:(Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

I — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).



Considerando o principio da retroatividade benigna previsto no art. 106.
inciso II, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional, ha que se verificar a situacdo mais
favoréavel ao sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

()

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua prdtica.

No caso da presente autuacao, a multa aplicada ocorreu nos termos do art. 32,
inciso IV, Lei n® 8.212/1991 e do art. 32, § 5° da Lei n° 8.212/1991, o qual previa que pena
administiativa correspondente a multa de cem por cento do valor devido relativo a contribuigao
ndo declarada, limitada aos valores previstos no art. 32, § 4°, da Lei n® 8.212/1991.

Para efeitos da apuragdo da situagdo mais favoravel, ha que se observar qual
das seguintes situagdes resulta mais favoravel ao contribuinte, conforme o art. 106, II, ¢, CTN:
(a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n°® 8.212/1991 c/c o art. 32,
§ 5° Lei n° 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n°
8.212/1991 c/c o art. 32-A, Lein® 8.212/1991, na redagdo dada pela Lei 11.941/2009.

Nesse sentido, entendo que na execu¢do do julgado, a autoridade fiscal
devera verificar, com base nas alteragoes trazidas, a situacao mais benéfica ao contribuinte.

CONCLUSAO

Voto no sentido de conhecer do recurso, no mérito, dar provimento parcial ao
recurso, para que se recalcule o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo
com o disciplinado no art. 32-a da lei 8.212/91, na redag@o dada pela lei 11.941/2009.

Carlos Alberto Mees Stringari
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